
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

F!s. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.754/2019

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°010/2019 da 

Secretaria de |Serviços Municipais, Boletim Interno de Ocorrência - BIO 

n°043/2019 e Boletim de Ocorrência n°185/2019, onde relatam que no dia 

01 de fevereiro de 2019 dois indivíduos adentraram no interior da Secretaria 

de Serviços Municipais, onde um deles disfarçadamente , entrou até o fiindo 

do estabelecimento onde fica localizado o galpão da oficina mecânica e 

mediante uma barra de ferro estourou o cadeado e a corrente, entrando na 

referida oficina, que o fato ocorreu no plantão do porteiro Atílio, servidor 

público lotado na Secretaria de Segurança Pública Municipal.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o referido 

memorando não houve por parte do porteiro solicitação de autorização 

verbal ou por telefone para que os indivíduos entrassem no interior daquela 

Secretaria e também se locomovessem até a Oficina Mecânica.

CONSIDERANDO ademais, que foi fornecido cópia do 

CD de filmagem das câmeras de segurança do interior da Secretaria de 

Serviços Municipais que demonstram o ocorrido.






